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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 81/2024 
 

 O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na Rua São João, n.º 290, 
Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.230-103, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por: 
 
 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 
***.628.106-** 

 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

ALESSANDRO JORGE SALVINO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
***.356.056-** 

 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

LEANDRO HENRIQUE BATISTA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Bem Estar Social 
***.207.136-** 

    
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

JOÃO PAULO DA SILVA  
Secretário Municipal de Saúde - Interinamente 
***.242.246-** 

 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

NILA ALVES DE REZENDE 
Secretária Municipal de Educação 
***.278.976.** 

 
E por outro lado, doravante designada CONTRATADA: 
 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF: 
Representante: 
CPF: 

FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
04.869.711/0001-58 
Rua 13, s/n, Quadra 11, Lote 8, Polo Empresarial Goiás – 
Etapa VIII, Aparecida de Goiania/GO – CEP: 74.985-174 
João Francisco Mendes 
***.195.278-**  
Ricardo Alves de Deus 
***.377.941-** 
 

 
 

Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021, com suas alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809, de 09 
de Fevereiro de 2023, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da 
Adesão n° 001/2024, do Município de Lagoa Santa à Ata de Registro de Preços nº. 
013/2024, do Consórcio Intermunicipal da Microrregião do Circuito das Águas, 
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resultado do Pregão Eletrônico nº. 005/2024, Processo nº 008/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. A finalidade do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

DE ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024,  DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
MICRORREGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. Instrumento convocatório; 

 
1.2.2. Termo de Referência; 

 
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA; 

 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação será da data de sua última 

assinatura eletrônica até o dia 31/12/2024, podendo ser prorrogado na forma da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E EXECUÇÃO  

 
3.1. As mercadorias constantes da Cláusula Quarta deste instrumento 

deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
recebimento da autorização de fornecimento (AF), nas dependências dos 
equipamentos públicos da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG, em local a ser 
determinado pelo recebedor, devendo a CONTRATADA realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais 
a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 
3.2. Todos os custos relacionados à garantia ou troca de produtos 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, incluídos os custos de transporte, 
troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal. 

 
3.3. Sempre que houver, as exigências quanto a aplicação da garantia, 

deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência 
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4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE 
PAGAMENTO 
 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 1.755.998,00 (um milhão, 
setecentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e noventa e oito reais), 
conforme descrito abaixo: 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 
EMPRESA: FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕA LTDA, CNPJ: 
04.869.711/0001-58 
LOTE 01  

ITEM QDE. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 96 UN 

Mesa Reta 1200x600x740mm - 
Superfície de trabalho: 
preferencialmente com formato 
retangular, tampo em madeira MDP de 
no mínimo 25mm. Revestimento 
preferencialmente em laminado 
melamínico, com no mínimo 0,3mm em 
ambas as faces. Bordas retas, com perfil 
de acabamento de no mínimo 3,0mm de 
espessura, contendo raio da borda de 
no mínimo 2,5mm a quente. Passagem 
para fiação preferencialmente em PVC 
na mesma cor do tampo. A parte inferior 
do tampo deverá conter buchas 
metálicas embutidas para receber os 
parafusos de fixação do tampo à 
estrutura metálica da mesa. A 
sustentação do tampo deverá ser 
através estruturas laterais e uma central, 
interligada por calhas horizontais, que 
deverão propiciar a estruturação do 
conjunto. Painel frontais: 
preferencialmente em madeira MPD 
com no mínimo 18mm. revestimento em 
laminado melamínico ambas as faces, 
bordas retas de poliestireno de no 
mínimo 1,0mm coladas pelo processo a 
quente. A fixação do painel na estrutura 
deverá ser por meio pinos de aço com 
rosca e tambor de travamento em 
zamak. Pés Laterais: As estruturas 
laterais em forma de um “L”. A estrutura 
vertical de ligação, deverá ser por meio 
de colunas paralelas preferencialmente 
em tubos de aço com Ø44mm. Uma 
coluna deverá conter furos para fixação 
do painel frontal e calha estrutural por 
meio de rebites repuxo. Entre as 
colunas tem alças, preferencialmente 
em chapa de aço, para fixação das 
grapas das tampas removíveis, tanto do 
interno como do lado externo, dobradas 
preferencialmente em chapa de aço, 
com recorte arqueado na parte inferior 
para remoção e passagem de fiação. 
Base superior e preferencialmente em 
chapa de aço 14 dobrada. Os cantos 
das dobras deverão ser arredondados, 
evitando arestas cortantes, base inferior, 
contém um apoio em chapa 
preferencialmente de aço com 
espessura mínima de 1,5m dobrada a 
180º, formando um arco com laterais 
retas, com a base preferencialmente 

FLEXIBASE 1.090,00 104.640,00 
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retangular. Uma das pontas, a parte 
anterior, será soldada na coluna e outra 
extremidade, parte posterior será 
soldada uma peça moldada sem 
emendas em formato de calota esférica, 
com diâmetro de no mínimo 50mm e 
altura de no mínimo de 45mm com 
suporte interno em aço para fixação de 
sapata niveladora. Sapatas niveladoras 
preferencialmente em polipropileno, 
regulagem mínima de 15mm. Calhas em 
chapa de aço de no mínimo #18, 
dobrada, com formato ¿J¿. As 
extremidades das calhas possuem 
fechamentos preferencialmente em 
chapa de aço com espessura mínima de 
1,5mm ligação desta às estruturas 
laterais, sem a utilização de solda para 
essa função. Possui também as 
extremidades um recorte em diagonal 
na face inferior, com ângulo mínimo de 
45º, não permitindo o contato da calha 
com a tampa interna do pé e facilitando 
o acesso a fiação, para tomadas em 
chapa de aço com espessura mínima de 
1,5mm medindo no mínimo 99x17mm, e 
furos para instalação de tomadas, 
fixados na calha através de parafusos. A 
fixação da estrutura aos tampos é feita 
através de buchas metálicas, cravadas 
abaixo dos tampos e parafusos com 
rosca milimétrica e arruelas de pressão. 
Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento 
químico, preparando a superfície para 
receber a pintura epóxi-pó. 

 
02 

 
84 

 
UN 

Mesa  Reta 1400x600x740mm - Mesa 
de trabalho reta, medindo: no mínimo 
1400x600x740mm (LXPXH). Superfície 
de trabalho: preferencialmente com 
formato retangular, tampo 
preferencialmente em madeira MDP de 
no mínimo 25mm. Revestimento 
preferencialmente em laminado 
melamínico, com no mínimo 0,3mm em 
ambas as faces. Bordas 
preferencialmente retas, com perfil de 
acabamento de no mínimo 3,0mm de 
espessura, contendo raio da borda de 
no mínimo 2,5mm a quente. Passagem 
para fiação em PVC na mesma cor do 
tampo. A parte inferior do tampo deverá 
conter buchas metálicas embutidas para 
receber os parafusos de fixação do 
tampo à estrutura metálica da mesa. A 
sustentação do tampo deverá ser 
através estruturas laterais e uma central, 
interligada por calhas horizontais, que 
deverão propiciar a estruturação do 
conjunto. Painel frontais: 
preferencialmente em madeira MPD 
com no mínimo 18mm. Revestimento 
preferencialmente em laminado 
melamínico ambas as faces, bordas 
retas preferencialmente de poliestireno 
com no mínimo 1,0mm coladas pelo 
processo a quente. A fixação do painel 
na estrutura deverá ser por meio pinos 
de aço com rosca e tambor de 
travamento em zamak. Pés Laterais: As 
estruturas laterais em forma de um “L”. 
A estrutura vertical de ligação, deverá 
ser por meio de colunas paralelas, 
preferencialmente em tubos de aço com 

FLEXIBASE 1.145,00 96.180,00 

D4Sign f7c6a97e-e432-440b-a325-52a5eb347d06 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

 

Rua São João, 290 Centro – Lagoa Santa/MG Fone: (31)3688-1300 Ramal 1320 – Fax: (31)3689-3795 

www.lagoasanta.mg.gov.br licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

no mínimo Ø44mm. Uma coluna deverá 
conter furos para fixação do painel 
frontal e calha estrutural por meio de 
rebites repuxo. Entre as colunas tem 
alças, e preferencialmente em chapa de 
aço, para fixação das grapas das 
tampas removíveis. Tanto do interno 
como do lado externo, dobradas em 
chapa de aço, com recorte arqueado na 
parte inferior para remoção e passagem 
de fiação. Base superior 
preferencialmente em chapa de aço 14 
dobrada. Os cantos das dobras deverão 
ser arredondados, evitando arestas 
cortantes, base inferior, contém um 
apoio em chapa preferencialmente de 
aço com espessura mínima de 1,5m 
dobrada a 180º, formando um arco com 
laterais retas, preferencialmente 
retangular. Uma das pontas, a parte 
anterior, será soldada na coluna e outra 
extremidade, parte posterior será 
soldada uma peça moldada sem 
emendas em formato de calota esférica, 
com diâmetro de no mínimo 50mm e 
altura de no mínimo 45mm, com suporte 
interno em aço para fixação de sapata 
niveladora. Sapatas niveladoras 
preferencialmente em polipropileno, 
regulagem mínima de 15mm. Calhas em 
chapa de aço #18, dobrada, com 
formato ¿J¿. As extremidades das 
calhas possuem fechamentos 
preferencialmente em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, ligação 
desta às estruturas laterais, sem a 
utilização de solda para essa função. 
Possui também as extremidades um 
recorte em diagonal na face inferior, 
com ângulo de no mínimo 45º, não 
permitindo o contato da calha com a 
tampa interna do pé e facilitando o 
acesso a fiação, para tomadas 
preferencialmente em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, medindo 
no mínimo 99x17mm, e furos para 
instalação de tomadas, fixados na calha 
através de parafusos. A fixação da 
estrutura aos tampos é feita através de 
buchas metálicas, cravadas abaixo dos 
tampos e parafusos com rosca 
milimétrica e arruelas de pressão. Todas 
as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento químico, 
preparando a superfície para receber a 
pintura epóxi-pó. 

04 16 UN 

Mesa em L tipo gota 
1600x600x2000x800x740mm Módulo de 
trabalho, formato angular, com 
superfície para reunião, medindo: no 
mínimo 1600x600x2000x800x740mm. 
Superfície de Trabalho: possuindo local 
para reunião acoplado com diâmetro de 
no mínimo de 1000mm voltado para o 
lado do usuário (interno), 
preferencialmente em MDP de no 
mínimo 25mm, revestimento em 
laminado melamínico de no mínimo 
0,3mm em ambas as faces. Bordas 
retas, com perfil de acabamento de no 
mínimo 3,0mm contendo raio da borda 
no mínimo de 2,5mm coladas pelo 
processo a quente. Passagem para 
fiação em PVC na mesma cor do tampo. 

FLEXIBASE 1.980,00 31680,00 
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A parte inferior do tampo deverá conter 
buchas metálicas embutidas para 
receber os parafusos de fixação do 
tampo à estrutura metálica da mesa. A 
sustentação do tampo deverá ser 
através estruturas laterais e uma central, 
interligada por calhas horizontais, que 
deverão propiciar a estruturação do 
conjunto. Painéis frontais 
preferencialmente em MPD 18 mm. 
Revestimento preferencialmente em 
laminado melamínico nas duas faces, 
bordas retas de poliestireno de no 
mínimo 1,0mm coladas pelo processo a 
quente. A fixação dos painéis na 
estrutura deverá ser por meio pinos de 
aço com rosca e tambor de travamento 
em zamak. A estrutura central em chapa 
de no mínimo 16, dobrada, formando um 
canal para passagem da fiação. O 
fechamento interno da estrutura central 
deverá ser feito através de uma tampa 
removível. Sapata niveladora em 
poliuretano injetado curso de regulagem 
de no mínimo 15mm, soldada pelo 
processo MIG. Pés Laterais: As 
estruturas laterais em forma de um “L”. 
A estrutura vertical de ligação, deverá 
ser por meio de colunas paralelas 
preferencialmente em tubos de aço com 
Ø44mm. Uma coluna deverá conter 
furos para fixação do painel frontal e 
calha estrutural por meio de rebites 
repuxo. Entre as colunas tem alças, 
preferencialmente em chapa de aço, 
para fixação das grapas das tampas 
removíveis, tanto do interno como do 
lado externo, dobradas em chapa de 
aço, com recorte arqueadona parte 
inferior para remoção e passagem de 
fiação. 
Base superior preferencialmente em 
chapa preferencialmente de aço de no 
mínimo #14 dobrada. Os cantos das 
dobras deverão ser arredondados, 
evitando arestas cortantes, base inferior, 
contém um apoio preferencialmente em 
chapa de aço com espessura mínima de 
1,5m dobrada no mínimo a 180º, 
formando um arco com laterais retas, 
com a base retangular. Uma das pontas, 
a parte anterior, será soldada na coluna 
e outra extremidade, parte posterior será 
soldada uma peça moldada sem 
emendas em formato de calota esférica, 
com diâmetro de no mínimo 50mm e 
altura de no mínimo 45mm, com suporte 
interno preferencialmente 
em aço para fixação de sapata 
niveladora. Sapatas niveladoras 
preferencialmente em polipropileno, 
regulagem mínima de 15mm. Calhas 
preferencialmente em chapa de no 
mínimo aço #18, dobrada, com formato 
¿J¿. As extremidades das calhas 
possuem fechamentos em chapa 
preferencialmente de aço com 
espessura mínima de 1,5mm ligação 
desta às estruturas laterais, não sendo 
permitido o uso de solda para essa 
função. Possui também as extremidades 
um recorte em diagonal na face inferior, 
com ângulo de no mínimo 45º, não 
permitindo o contato da calha com a 
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tampa interna do pé e facilitando o 
acesso a fiação, para tomadas 
preferencialmente em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, medindo 
no mínimo 99x17mm, e furos para 
instalação de tomadas, fixados na calha 
através de parafusos. Acabamento e 
montagem: A fixação da estrutura aos 
tampos é feita através de buchas 
metálicas, cravadas abaixo dos tampos 
e parafusos com rosca milimétrica e 
arruelas de pressão. Todas as peças 
metálicas utilizadas deverão receber 
pré-tratamento químico, preparando a 
superfície para receber a pintura epóxi-
pó. 

12 96 UN 

Gaveteiro fixo com 2 gavetas - Laterais: 
preferencialmente em MDP chapa única 
de no mínimo 18mm. Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência 
em ambas as faces, bordas retas de 
poliestireno flexível com espessura 
mínima de 1mm. trava 
inferior/posterior/superior: 
preferencialmente em MDP chapa única 
com no mínimo 18mm. Revestimento 
em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e 
inferior, borda reta de poliestireno 
flexível com espessura mínima de 1mm 
na mesma cor das laterais, fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com 
rosca milimétrica de no mínimo 6mm e 
trava em zamak com travamento por 
meio de ganchos e pinos de madeira, 
reduzindo os espaços nos pinos de 
fixação. Gavetas: duas gavetas 
preferencialmente em MDP, chapa única 
com no mínimo 18mm. Revestimento 
em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces, frente 
da gaveta com bordas de poliestireno 
semirrígido com espessura de no 
mínimo 1mm, corpo da gaveta 
preferencialmente em chapa de aço com 
no mínimo 0,9mm com profundidade 
interna mínima de 350mm e largura 
interna mínima de 247mm altura interna 
84mm, a guia metálica são 
preferencialmente em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,2mm soldada na 
parte inferior lateral do corpo da gaveta. 
Sistema de deslizamento por meio de 
roldanas em poliamida rígida injetada, a 
guia deve ter um sistema de trava no 
final do curso ao seu fechamento 
evitando que se abra ao inclinar o 
gaveteiro, puxador com formato de meia 
lua em perfil de alumínio extrudado. 
Sistema de travamento: simultâneo das 
gavetas fechadura cilíndrica. Possui 
duas cópias de chave com capa plástica 
de proteção e sistema escamoteável, 
cada fechadura possui segredo único. 
Acabamento e montagem: a fixação da 
estrutura aos tampos é feita através de 
buchas metálicas, cravadas abaixo dos 
tampos e parafusos com rosca 
milimétrica e arruelas de pressão. Todas 
as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento químico pintura 
epóxi-pó. 

FLEXIBASE 516,00 49.536,00 

14 134 UN Gaveteiro módulo com 4 gavetas - FLEXIBASE 1.390,00 186.260,00 
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GAVETEIRO MÓDULO COM 04 
GAVETAS Tampo: Preferencialmente 
em MDP chapa única com no mínimo 
25mm. Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência com no 
mínimo 0,3mm na parte superior e 
inferior do tampo, bordas de poliestireno 
flexível com espessura mínima de 3mm 
bordas arredondadas em todo seu 
perímetro com raio mínimo de no 
mínimo 2,5mm possui recorte na parte 
posterior, que propicia acabamento 
perfeito na montagem das peças. Base: 
Preferencialmente em MDP chapa única 
com no mínimo 18mm de Revestimento 
em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e 
inferior, bordas de poliestireno flexível 
com espessura mínima de no mínimo 
1mm. Possui recorte, que propicia 
acabamento perfeito na união das 
peças. Laterais: preferencialmente em 
MDP chapa única com no mínimo 
18mm, Revestimento preferencialmente 
em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces bordas 
de poliestireno flexível com espessura 
mínima de 1mm. Na parte frontal, 
recorte para embutir a vareta de 
alumínio do mecanismo de travamento 
simultâneo das gavetas. Fundo: 
preferencialmente em MDP chapa única 
com no mínimo 18mm, Revestimento 
preferencialmente em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces da peça. É embutido 
nas laterais, tampo superior e inferior, 
com perfeita junção, sem frestas e 
mantendo travamento e estabilidade do 
corpo do móvel. Sapatas niveladoras em 
polipropileno injetado, possibilitando 
ajuste de no mínimo 20mm. Gavetas: 
Quatro gavetas com frente 
preferencialmente em MDP em chapa 
única com no mínimo 18mm, 
Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência em ambas as faces. 
Possui bordas de poliestireno flexível 
com espessura mínima de 1mm, Corpo 
da gaveta preferencialmente em chapa 
de aço de no mínimo 0,9mm, com 
profundidade interna mínima de 345mm 
e largura mínima de 335mm. As guias 
metálicas são em chapa 
preferencialmente de aço com 
espessura mínima de 1,2mm soldada na 
parte inferior do corpo da gaveta, com 
sistema de deslizamento por meio de 
roldanas em poliamida rígida injetada, 
guias deveram ter um sistema de trava 
no final do curso ao seu fechamento 
evitando que se abra ao inclinar o 
gaveteiro. Sistema de travamento: 
simultâneo das gavetas por meio de 
barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com pino 
de aço com movimento orbital ao eixo. 
Duas cópias de chave com capa plástica 
de proteção e sistema escamoteável, 
evitando que se quebre. Cada fechadura 
possui segredo único evitando que a 
chave de um gaveteiro possa abrir o 
outro. Acabamento e montagem: A 
fixação da estrutura aos tampos é feita 

D4Sign f7c6a97e-e432-440b-a325-52a5eb347d06 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

 

Rua São João, 290 Centro – Lagoa Santa/MG Fone: (31)3688-1300 Ramal 1320 – Fax: (31)3689-3795 

www.lagoasanta.mg.gov.br licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

através de buchas metálicas, cravadas 
abaixo dos tampos e parafusos com 
rosca milimétrica e arruelas de pressão. 
Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento 
químico. 

 
 
 

17 

 
 
 

111 

 
 
 

UN 

Armário extra-alto fechado 
800x510x2100mm - No mínimo 
800x510x740MM (LXPZXH). Tampo 
preferencialmente em MDP de no 
mínimo 25mm de espessura, 
revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência, com no mínimo 
0,3mm de espessura. Bordas protegidas 
por fita de poliestireno flexível com 
espessura mínima de 3mm, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro 
com raio mínimo de 2,5mm. Portas: 
Duas portas de abrir preferencialmente 
em MDP de no mínimo 18mm de 
espessura, revestimento 
preferencialmente em laminado 
melamínico, com no mínimo 0,3mm de 
espessura em ambas as faces. Possui 
bordas protegidas por fita de poliestireno 
flexível com espessura de 1mm. Cada 
porta possui duas dobradiças que 
permita abertura de no mínimo 270º, 
auto atarraxantes, de cabeça chata. 
Apresenta sistema de pressão acionado 
ao ser fechada, aço zincado e 
lubrificado, e peça em plástico de para 
travamento, mantendo a porta 
pressionada para dentro sem folgas 
depois de fechada. Tem eixo em aço, 
evitando o atrito e eliminando a 
necessidade de lubrificação. Possui um 
puxador em cada porta, em alumínio 
extrudado e arqueado com formato 
convexo. Fechadura: em aço cromado, 
cilindro em aço cromado. Dotado de 
molas e pinos em latão ou aço, 
lubrificados com graxa naval de alto 
desempenho em todo mecanismo 
interno, reduzindo atritos e evitando 
possíveis travamentos. Cada fechadura 
tem um segredo individual, não 
permitindo que a chave de outra 
fechadura a abra. Possui lingueta de 
aço com mecanismo que permite o giro 
de duas hastes em alumínio no eixo 
vertical, sendo uma na parte superior e 
outra na inferior, fixado por meio de 
parafusos auto atarraxantes de cabeça 
chata medindo no mínimo 11x3,5mm. 

 
 
 

FLEXIBASE 

 
 
 

2.748,00 

 
 
 

305.028,00 
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36 

 
 

UN 

Armário baixo fechado 600x400x750 -  
Tampo: em MDP partículas de média 
densidade, em chapa única com no 
mínimo 25mm de espessura. 
Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura na parte 
superior e inferior do tampo, na cor a 
definir. Possui bordas protegidas por fita 
de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 3mm, na mesma 
cor do tampo, com bordas arredondadas 
em todo seu perímetro com raio mínimo 
de 2,5mm coladas a quente por meio do 
processo a quente. Possui recorte na 
parte posterior lado inferior, com 
profundidade de 3mm e largura de 
19mm no sentido longitudinal, chegando 

 
 

FLEXIBASE 

 
 

798,00 

 
 

28.728,00 
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próximo às extremidades há uma 
distância de 15mm e da parte posterior 
há uma distância de 6mm, que propicia 
acabamento perfeito na montagem das 
peças. Possui fixado em seu lado 
inferior uma chapa de aço dobrada para 
apoio das portas e um pino de aço 
inoxidável para o travamento da 
fechadura. Duas portas de abrir, com 
vão superior para abertura, em 
partículas de média densidade, em 
chapa única com no mínimo de 18mm 
de espessura. A DESCRIÇÃO DESTE 
LOTE É GENERICA, APENAS PARA 
SE DESCREVER O MINIMO A QUE SE 
REQUER. PODERÁ SER REQUERIDA 
AMOSTRAS DESTE LOTE, devendo 
ser observado o disposto na Lei Federal 
de nº 14.133/2021 e Resolução /CIMAG 
de nº 077/2024. 

 
22 

 
2 

 
UN 

Estação de trabalho com 02 posições 
1200x600x740mm - Superfície de 
trabalho: Sistema linear composto por 
dois módulos componíveis, cada um 
medindo no mínimo 1200x600x740mm. 
Possui calha para passagem da fiação 
correndo no centro e atendendo aos 
tampos, simultaneamente, a cada dois 
módulos. Cada módulo de tampo é 
confeccionado preferencialmente em 
madeira MDP (Painéis de Partículas de 
Média Densidade) com espessura 
mínima de 25 mm, com formato 
retangular, em peça única. 
Revestimento preferencialmente em 
laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior da 
superfície, na cor a definir. Bordas retas, 
em todo seu perímetro, com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno 
semirrígido, com no mínimo 3,0mm de 
espessura no mínimo (na mesma cor da 
superfície), contendo raio da borda de 
contato com o usuário com no mínimo 
2,5mm coladas pelo processo HOT- 
MELT (a quente). A parte inferior do 
tampo deverá conter buchas americanas 
embutidas para receber os parafusos de 
fixação dos tampos à estrutura metálica 
da mesa. Nicho divisor: confeccionado 
em madeira confeccionado 
preferencialmente em madeira MDP 
(Painéis de Partículas de Média 
Densidade) com espessura mínima de 
no mínimo 18 mm, com borda de 
acabamento de no mínimo 0,1mm de 
espessura. Componentes Metálicos: A 
sustentação dos tampos deverá ser 
através pés metálicos interligados por 
travessas metálicas e chapa de ligação 
para os tampos, que deverão propiciar a 
estruturação do conjunto. Estrutura 
metálica: Os pés são confeccionados 
em tubo estilado com secção oblonga 
medindo no mínimo 40x77mm, as 
paredes com espessura mínima de 
1,50mm. Possuem inclinação formando 
um ângulo aproximado de 82º em 
relação ao piso, na direção central da 
mesa. Os pés centrais são recuados 
para o centro da mesa propiciando 
maior mobilidade para os usuários. A 
ligação dos pés será por meio de 

 
FLEXIBASE 

 
1.994,00 

 
3.998,00 

D4Sign f7c6a97e-e432-440b-a325-52a5eb347d06 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

 

Rua São João, 290 Centro – Lagoa Santa/MG Fone: (31)3688-1300 Ramal 1320 – Fax: (31)3689-3795 

www.lagoasanta.mg.gov.br licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

travessas confeccionadas em tubo com 
secção retangular medindo no mínimo 
50x30mm, com espessura mínima de 
1,50 soldada aos pés pelo processo 
MIG. Deverá conter chapa metálica, 
medindo no mínimo 90x50mm, com 
espessura mínima de 3mm, que 
promovem a ligação entre os 
tampos. Cada pé em sua base inferior 
dos sapata niveladora com formato 
circular com 2¿ e rosca de no mínimo 
5/16¿. Calha metálica: A parte central 
da mesa possui calha correndo em toda 
sua extensão, fechada na parte superior 
em madeira MDP (Painéis de Partículas 
de Média Densidade) com espessura 
mínima de 25mm, com formato 
retangular medindo no mínimo 
1200x160mm, em peças compondo 
cada dois módulos do sistema linear. 
Bordas retas, em todo seu perímetro, 
com perfil de acabamento em ABS com 
no mínimo 3,0mm de espessura no 
mínimo, colada pelo processo HOT-
MELT (a quente). Para cada módulo do 
sistema linear possui no mínimo 02 
furos para encaixe de caixas, medindo 
no mínimo 175x100mm, onde serão 
instaladas as tomadas elétricas e dados, 
confeccionadas preferencialmente em 
polipropileno rígido. Calha 
confeccionada Preferencialmente em 
chapa de aço de no mínimo #18 (no 
mínimo) dobrada, com formato ¿U¿, 
com largura de no mínimo 120mm e 
altura de no mínimo 20mm. Acabamento 
e montagem: A fixação da estrutura aos 
tampos será por meio de buchas 
americana M6, cravadas abaixo dos 
tampos e parafusos M6x12. Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento químico por 
imersão e lavagem, preparando a 
superfície para receber a pintura. Todas 
as peças metálicas deverão receber 
pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa 
de alta temperatura, na cor a definir. 
Após a montagem da mesa e todos 
seus componentes e acessórios, deverá 
apresentar um espaço livre, destinado à 
acomodação e movimentação dos 
membros inferiores dos usuários. 

TOTAL GERAL R$  806.040,00 (oitocentos e seis mil e quarenta reais) 
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02 

 
 

159 UN 

Poltrona médio giratória - Encosto: 
Espaldar médio, com largura de no 
mínimo 435 mm e extensão vertical do 
encosto de no mínimo 490mm. 
Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno com 
espessura mínima de 10 mm. O 
estofamento em espuma injetada, com 
alta pressão, de poliuretano flexível, 

FLEXIBASE 1.680,00 267.120,00 
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isento de CFC (cloro fluo carbureto), 
densidade de no mínimo 50 Kg/m³ 
espessura mínima de 40 mm Capa de 
proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, sem uso do perfil de PVC, 
Revestimento em tecido 100% poliéster 
ou couro ecológico. Assento: Estrutura 
do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente 
com pressão de 10 Kgf/cm², com 
mínimo de 12 mm. O estofamento em 
espuma injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC, 
densidade de no mínimo 50 Kg/m³, 
espessura mínima de 50mm. Largura 
de 470 mm e profundidade da 
superfície do assento de 470 mm, no 
mínimo. Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de 
PVC, Revestimento em tecido 100% 
poliéster ou couro ecológico. 
Acabamento: A fixação do assento a 
estrutura da cadeira será por meio de 
porcas garras de ¼” cravadas na 
estrutura interna do assento, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas 
de pressão. Mecanismo: Suporte para 
encosto com regulagem de altura em 
tubo de aço secção oval medindo no 
mínimo 18x43mm e espessura da 
parede de no mínimo 1,5 mm. Possui 
chapa de fixação confeccionada em 
chapa de aço com furos para fixar na 
estrutura do encosto. Permite a 
regulagem vertical do encosto em 
relação ao assento num curso mínimo 
de 63 mm, sem a necessidade do uso 
de botões ou manípulos, capa de 
proteção injetada em polipropileno 
Mecanismo que permite a regulagem 
de altura/inclinação do encosto e altura 
do assento, estampado em aço com 
espessura mínima de 3 mm, pintado 
com tinta pó epóxi com. O mecanismo 
é dotado de “contato permanente” que 
permite regulagem de ângulos e altura 
do encosto, possui a parte traseira 
protegida por capa injetada 
em polipropileno. O ângulo de 
inclinação do encosto é mínimo de -8° 
e máximo de 25°, acionado por uma 
única alavanca, o sistema de 
articulação do encosto é comandado 
por meio de molas confeccionadas em 
aço de 5 mm de diâmetro e lâminas de 
aço com no mínimo 1,20mm de 
espessura. O acionamento da 
regulagem de altura do assento será 
por meio de alavanca independente 
alavancas em aço com diâmetro de no 
mínimo 8 mm e acabamento em 
polipropileno. O mecanismo permite 
também a regulagem de altura do 
encosto com passo de no mínimo 6 em 
6 mm, curso total mínimo de 72 mm, 
através de um sistema automático de 
regulagem Coluna em aço, com 
diâmetro externo de 2 no mínimo 8 
mm, Bucha guia do sistema giratório 
com regulagem com no mínimo 100 
mm de altura de alta resistência ao 
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desgaste e com lubrificação própria 
permitindo maior facilidade na 
regulagem de altura e suavidade no 
movimento giratório. Pistão a gás de 
corpo metálico em tubo de aço de no 
mínimo ø28mm tratamento cromado 
DIN 4550 classe 3, pintada em tinta pó 
epóxi. Capa telescópica de 03 estágios, 
injetada em polipropileno com Ø 57 mm 
na parte superior e Ø 71 mm na parte 
inferior e altura de no mínimo 317 mm. 
Proporciona acabamento e proteção à 
coluna de regulagem, sendo também 
um elemento estético entre a base e o 
mecanismo da cadeira. Possui eficiente 
sistema de fixação na parte superior e 
inferior, evitando que se desprenda 
durante o uso da cadeira. Base: em 
aço tubular quadrado estampada em 
chapa de aço pintadas com tinta pó 
epóxi revestida com capa injetada em 
polipropileno. 05 Rodízios duplos com 
capas e rodas injetadas em resina de 
engenharia Poliamida 6, na cor preto 
Resistente à abrasão sem sofrer 
anormalidades. Estrutura com no 
mínimo 63mm de altura x 55mm de 
largura. Apoia braços: em poliamida 6 
com 30% de fibra de vidro, injetados 
sob pressão, e botão de acionamento 
injetado em poliacetal copolímero. 
Sistema de regulagem de altura com 7 
posições, fixação no assento, através 
de 03 parafusos (bsw ¼¿ ou m6). 
acabamento texturizado. 

 
03 

 
102 

 
UN 

Cadeira baixa giratória - Assento: 
Estrutura do assento em madeira 
multilaminada, com espessura mínima 
de 12mm com alto grau de dureza e 
espessura máxima de 2mm, 
estofamento em espuma injetada, 
isento de CFC, densidade de no 
mínimo 50 Kg/m³, espessura mínima 
de 50mm. Largura de no mínimo 
470mm e profundidade da superfície do 
assento de no mínimo 470mm, no 
mínimo. Capa de proteção em 
polipropileno com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de 
PVC. Encosto: espaldar baixo, com 
largura de no mínimo 440mm e 
extensão vertical do encosto de no 
mínimo 395 mm. Estrutura do encosto 
injetado/moldada anatomicamente, em 
polipropileno natural de no mínimo 
10mm. o estofamento em espuma 
injetada, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de no mínimo 
50 Kg/m³, espessura mínima de no 
mínimo 40mm. Capa de proteção, sem 
uso do perfil revestimento em tecido 
100% poliéster ou couro ecológico. A 
fixação do assento à estrutura da 
cadeira será por meio de porcas garras 
de ¼” cravadas na estrutura interna do 
assento, produzidas em aço 
estampado com rosca laminada de ¼”, 
por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão. Deve ser usada 
solda eletrônica MIG em todos os 
locais onde houver solda. Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento químico que 
possa preparar a superfície para 

FLEXIBASE 1.270,00 129.540,00 
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receber a pintura epóxi pó. Estrutura e 
mecanismo: suporte para encosto que 
permite a regulagem horizontal, em 
tubo de aço oval de no mínimo18 x 43 
x 1,50mm. Regulagem horizontal por 
manípulo na parte inferior do suporte. 
Fole de acabamento soprado. 
Mecanismo que permite a regulagem 
de altura do assento, estampado em 
chapa de aço. O acionamento da 
regulagem se dá por meio de alavanca, 
em aço de no mínimo 8mm e 
acabamento em polipropileno, 
posicionada na parte posterior à direita 
do mecanismo na posição sentado. 
Coluna em aço tubular de no mínimo 
50,80 x 1,50mm, com diâmetro externo 
de no mínimo 28mm, com conificação 
1°26`16" inferior (Coluna) e superior 
(Pistão) e curso de no minimo130mm. 
Bucha guia do 
sistema giratório com regulagem com 
no mínimo 100mm de altura, com 
ajuste H7 (0,02 mm), material este de 
alta resistência ao desgaste e com 
lubrificação própria permitindo maior 
facilidade na regulagem de altura e 
suavidade no movimento giratório. 
Pistão a gás provido de corpo metálico 
em tubo de aço de no mínimo ø28mm 
e conificação 1°26'16", usinado em 
retífica cilíndrica com tratamento 
cromado, haste em aço cilíndrico com 
rolamento em aço e amortecedor em 
PVC, acoplada a coluna através de 
anel elástico. Capa telescópica de 03 
estágios, em polipropileno com no 
mínimo Ø 57mm na parte superior e no 
mínimo Ø 71mm na parte inferior e 
altura de no mínimo 317mm. Estrutura 
em aço tubular quadrado soldadas em 
flange Morse estampada em chapa de 
aço. A estrutura deve receber 
tratamento e em seguida pintadas com 
tinta pó epóxi estrutura revestida com 
capa em polipropileno. A base possui 
raio externo de no mínimo 313,5mm, 
raio útil de no mínimo 293,5mm e altura 
de no mínimo 37mm. 05 rodízios 
duplos com capas e rodas injetadas em 
resina de engenharia poliamida 6, na 
cor preto resistente à abrasão sem 
sofrer anormalidades, rodas com no 
mínimo 50mm de diâmetro. 

 
 

05 

 
 

62 

 
 

UN 

Cadeira diretor telada giratória - 
Encosto: espaldar médio com largura 
de no mínimo 470mm e extensão 
vertical de no mínimo 540mm, 
revestido em tela nylon flexível esticada 
com sistema articulado de ventilação. 
Estrutura tipo arco do encosto em tudo 
de aço 3/4 na cor preta. Suporte para 
encosto feito por uma lâmina com um 
pequeno vinco externo confeccionada 
em chapa com espessura mínima de 
7,10mm, dobrada com ângulo de 2º. 
Faz também a união entre encosto e 
assento, fixado a estes por meio de 
porcas garras de ¼” cravadas em suas 
estruturas internas produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada 
de ¼”, por parafusos Philips tipo panela 
e arruelas de pressão cravadas 
internamente sob o assento da cadeira. 

 
FLEXIBASE 

 
1.590,00 

 
257.580,00 
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Assento: Estrutura do assento em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de no mínimo 10 Kgf/cm², com mínimo 
de 12 mm. Utilizando lâminas de 
florestas renováveis e sustentáveis 
com alto grau de dureza e espessura 
máxima de 2 mm, intercaladas sempre 
em número ímpar, com cola coscamite 
a base de ureia-formol de baixa 
emissão. O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC 
(cloro flúor carbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência e baixa flamabilidade. 
Densidade controlada de, no mínimo, 
57 Kg/m³ para o assento com 
espessura de no mínimo 50 mm, e de 
no mínimo 52 Kg/m³ para o encosto. 
Possui as propriedades mecânicas e 
de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT. Largura 
interna no mínimo de 485mm e 
profundidade da superfície do assento 
de no mínimo 465mm, no mínimo. 
Contra assento em TNT, sem uso do 
perfil de PVC, Revestimento em tecido 
100% poliéster ou couro ecológico com 
no mínimo 0,8 mm de espessura e 
gramatura de no mínimo 500 g/m². 
Mecanismo: inclinação mínima é de 3o 
e máxima de 18°, nas hastes laterais 
possui furos oblongos para fixação ao 
assento com raio de no mínimo 4mmx 
3,5mm, com medidas entre centros de 
no mínimo 160mm (largura) x 200mm 
(profundidade). O mecanismo possui 
sistema de regulagem de altura do 
assento por meio de alavanca 
localizada do lado direito do 
mecanismo, possui também 
regulagem de inclinação, através da 
mesma alavanca, posicionada para 
fora permite que o mecanismo fique 
totalmente livre proporcionando um 
movimento relax, posicionada para 
dentro trava o mecanismo na posição 
de trabalho. A alavanca é 
confeccionada em aço ABNT 1010, 
possui um came injetado em PA 6 que 
auxilia na regulagem de altura da 
cadeira, acionando o pistão. Possui 
sistema de regulagem de tensão de 
inclinação por meio de um manípulo 
exclusivo localizado na parte frontal do 
mecanismo, dotado de mola espiral 
confeccionada em arame classe B com 
7mm de diâmetro. Base: Possui 
eficiente sistema de fixação na parte 
superior e inferior, evitando que se 
desprenda durante o uso da cadeira. 
Estrutura confeccionada em aço tubular 
quadrado soldadas em flange Morse 
estampada em chapa de aço de no 
mínimo NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. 
A estrutura recebe tratamento de pré 
pintura de desengraxe, decapagem, 
fostatização e em seguida pintadas 
com tinta pó epóxi com camada de 
aproximadamente de no mínimo 80 
¿m. A estrutura é revestida com capa 
injetada em polipropileno copolímero. 
Rodízios duplos com corpo em nylon 
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natural injetado, com eixo vertical em 
aço trefilado, bandas de rolagem em 
nylon com pino de encaixe de diâmetro 
de no mínimo 11 mm, eixo horizontal 
em aço trefilado com diâmetro de no 
mínimo 8 mm e rodas com diâmetro de 
no mínimo 50 mm. Apoia braços: em 
poliamida de no mínimo 6 com 30% de 
fibra de vidro, injetados sob pressão, e 
botão de acionamento injetado em 
poliacetal copolímero. Sistema de 
regulagem de altura com 7 posições, 
fixação no assento, através de 03 
parafusos (bsw ¼¿ ou m6). 
acabamento texturizado. 

06 151 UN 

Poltrona médio base balanço Encosto: 
espaldar médio, com largura de no 
mínimo 435 mm e extensão vertical do 
encosto de no mínimo 490mm. 
Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno com 
espessura mínima de 10mm. O 
estofamento em espuma injetada, com 
alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (cloro fluo carbureto), 
densidade de no mínimo 50 kg/m³ 
espessura mínima de 40 mm capa de 
proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, sem uso do perfil de PVC, 
revestimento em tecido 100% poliéster 
ou couro ecológico. Assento: estrutura 
do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente 
com pressão de no mínimo 10 kgf/cm², 
com mínimo de 12 mm. O estofamento 
em espuma injetada, com alta pressão, 
de poliuretano flexível, isento de CFC, 
densidade de no mínimo 50 kg/m³, 
espessura mínima de 50mm. Largura 
mínima de 470 mm e profundidade da 
superfície do assento de 470 mm, no 
mínimo. Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de 
PVC, revestimento em tecido 100% 
poliéster ou couro ecológico. 
acabamento e pintura: a fixação do 
assento a estrutura da cadeira será por 
meio de porcas garras de ¼” cravadas 
na estrutura interna do assento, por 
parafusos philips tipo panela e arruelas 
de pressão. acabamento e pintura: a 
fixação do assento a estrutura da 
cadeira será por meio de porcas garras 
de ¼” cravadas na estrutura interna do 
assento, por parafusos philips tipo 
panela e arruelas de pressão. 
Mecanismos: lâmina para suporte do 
encosto com vinco externo 
confeccionada em chapa de aço 
espessura mínima de 6,00mm, 
dobrada, com ângulo interno de no 
mínimo 95°. possui em sua parte 
superior chapa de fixação 
confeccionada em chapa de aço com 
quatro furos para fixar na estrutura do 
encosto e quatro furos no assento. A 
fixação da lâmina ao assento e encosto 
se dá por meio de porcas garras de ¼”, 
cravadas na estrutura interna do 
assento e encosto, e 

FLEXIBASE 1.098,00 165.798,00 
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Cadeira diretor fixa telada - Encosto: 
espaldar médio com largura de no 
mínimo 470mm e extensão vertical de 
no mínimo 540mm, revestido em tela 
nylon flexível esticada com sistema 
articulado de ventilação, vestida na 
estrutura do encosto com fechamento 
em zíper. Estrutura do encosto tipo 
arco em tubo de aço 3/4 na cor preta. 
Suporte para fixação do encosto 
através de uma lâmina confeccionada 
em chapa de aço dobrada com 
espessura mínima de 7mm e largura 
mínima de 75mm. Faz também a união 
entre encosto e assento, fixado ao 
encosto através de solda MIG e ao 
assento por meio de porcas garras de 
¼” cravadas em suas estruturas 
internas produzidas em aço 1020 
estampado com rosca laminada de ¼”, 
por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão cravadas 
internamente sob o assento da cadeira. 
Assento: Estrutura do assento em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de no mínimo 10 Kgf/cm², com mínimo 
de 12 mm. Utilizando lâminas de 
florestas renováveis e sustentáveis 
com alto grau de dureza e espessura 
máxima de 2mm, intercaladas sempre 
em número ímpar, com cola coscamite 
a base de ureia-formol de baixa 
emissão. O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência e baixa flamabilidade. 
Densidade controlada de no mínimo, 
57 Kg/m³ para o assento com 
espessura de no mínimo 50mm, e de 
no mínimo 52 Kg/m³ para o encosto. 
Possui as propriedades mecânicas e 
de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT. Largura 
interna 485mm e profundidade da 
superfície do assento de 465mm, no 
mínimo.Contra assento em TNT, sem 
uso do perfil de PVC. Revestimento em 
tecido 100% poliéster ou couro 
ecológico com no mínimo 0,8 mm de 
espessura e gramatura de no mínimo 
500 g/m². Base: fixa constituída por 
uma estrutura contínua em balanço, 
confeccionada em tubo de aço 13, com 
secção circular diâmetro de 1”. Fixada 
a flange por meio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

FLEXIBASE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.160,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

129.920,00 

TOTAL DO LOTE  R$  949.958,00 (novecentos e quarenta e noventa mil, novecentos e cinquenta e oito reais 

 
 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o presente exercício, 
destinada (s) ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no 
processo, sob o(s) seguinte(s) número(s): 

 
FICHA  DOTAÇÃO 

47 02.01.02.04.122.0007.2011.4.4.90.52.00 
64 02.01.04.04.131.0008.2013.4.4.90.52.00 
94 02.02.02.04.122.0005.2016.4.4.90.52.00 

167 02.03.02.04.129.0010.2034.4.4.90.52.00 
258 02.04.03.04.125.0005.2133.4.4.90.52.00 
478 02.05.04.08.244.0038.2284.4.4.90.52.00 
495 02.05.05.13.392.0040.2288.4.4.90.52.00 
596 02.06.01.10.122.0018.2217.4.4.90.52.00 
630 02.06.01.10.301.0019.2222.4.4.90.52.00 
676 02.06.01.10.302.0021.2239.4.4.90.52.00 
692 02.06.01.10.302.0022.2245.4.4.90.52.00 
708 02.06.01.10.303.0020.2231.4.4.90.52.00 
747 02.06.01.10.305.0023.2253.4.4.90.52.00 
778 02.07.01.12.361.0012.2162.4.4.90.52.00 
843 02.07.01.12.365.0012.2168.4.4.90.52.00 
861 02.07.01.12.365.0012.2172.4.4.90.52.00 

 
4.3. As partes das despesas decorrentes desta contratação, que não 

forem realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias de exercícios futuros. 

 
4.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislação 
que venha a suceder. 
 

4.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
4.6. O pagamento pelo fornecimento das mercadorias constantes da 

Clausula Primeira deste instrumento, será feito pelo CONTRATANTE em favor da 
CONTRATADA, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 
conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, 
acompanhados da respectiva nota fiscal. 
 

4.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo órgão requisitante. 
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4.8. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos 
conforme as normas em vigor e passíveis de retenção pelo CONTRATANTE, 
devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao 
IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 
 

4.8.1. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é considerada 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais para fins do disposto no 
subitem anterior, sob pena de devolução ou arbitramento de alíquota e 
retenção de ofício a critério da administração. 

 
4.8.2. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada ao 

CONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e o 
número do contrato a que se refere, bem como os dados bancários para 
depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 
autorização de fornecimento. 

 
4.9. Não serão incluídos na linha para pagamentos: 

 
4.9.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às 

condições do edital, e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seu 
recebimento regular; 

 
4.9.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentos 

fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamento 
ocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados. 

 
4.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
4.11. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, 

juntamente com as notas fiscais, certidões para fins de comprovação de 
regularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 

4.12. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra com 
dedicação exclusiva a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento e 
recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social. 

 
4.13. Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto no 

Edital, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações 
avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota 
Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu 
vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados 
para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1. Em via de regra, os preços deste instrumento contratual não serão 
reajustados, outrossim poderão ser realinhados nas formas legais e durante a 
vigência deste contrato, de conformidade com o disposto no Inciso II, Alínea “d”, do 
Artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, nas seguintes situações: 

 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento contratual como 
pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 
5.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação. 
 

5.1.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado para a presente contratação. 

 
5.1.3.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
5.1.3.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
 

5.1.3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

 
5.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

 
5.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
5.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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5.1.4. Quando couber, os preços contratados serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de (01) um 
ano, mediante solicitação da CONTRATADA.  

 
5.2. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado via 

sistema de protocolo disponível no Portal do Cidadão no endereço eletrônico: 
http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br, com toda a documentação 
comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre 
a situação original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pela 
CONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório. 

 
5.3. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA fica 

OBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimento 
pelo CONTRATANTE, no mesmo valor registrado, até a conclusão final do 
processo, qual seja, assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com as 
legislações pertinentes. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
6.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato 

e dos termos aditivos que venham a ser firmados; 
 

6.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
demais documentos, por meio de gestor e fiscal instituídos em conformidade 
com a Lei Federal de nº 14.133/2021; 

 
6.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na 

Cláusula Sétima deste instrumento; 
 

6.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 

à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato no ncia; 

 
6.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº. 4809, de 09 de fevereiro de 2023 e 
neste Contrato;  

 
6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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6.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

 
6.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do 

descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, o 
CONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
correspondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em conta 
separada até a solução final do litígio; 

 
6.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto ao 

cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas por meio de 
consulta ao Ministério do Trabalho e Emprego, atualmente pelo link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e cumprimentos das demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 
6.1.11. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da 

fornecedora; 
6.1.12. Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o 

cumprimento das obrigações previstas para a CONTRATADA 
 

6.1.13. Demais disposições contidas na Lei Federal de nº 14.133/2021. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. É obrigação da CONTRATADA cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital e de seus anexos,  na Ata de Registro de Preços 013/2024 do 
Consórcio Intermunicipal da Microrregião do Circuito das Águas e deste Contrato, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

 
7.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo 

na execução do contrato: 
 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

 
7.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

CONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

 
7.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 
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7.1.3. Fornecer o objeto deste instrumento e do Edital, de acordo com 
as especificações exigidas. 

 
7.1.4. Fornecer o objeto deste instrumento e da licitação, na forma, nos 

locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta. 
 

7.1.5. Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme 
sua exigência. 

 
7.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das 

entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia. 
 

7.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao 
CONTRANTE. 

 
7.1.8. Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem 

como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em 
final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

 
7.1.9. Emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, 

discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando 
quantitativos, marcas e modelos. 

 
7.1.10. A nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos 

os Tributos passível de retenção pelo CONTRATANTE, nos termos da 
legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 
1.234/2012. 

 
7.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros. 

 
7.1.11.1. O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 
7.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 
7.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
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reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação. 

 
7.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação: 

 
7.1.14.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à Nota Fiscal, ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, documentação que 
comprove o atendimento das condições exigidas para a habilitação 
fiscal, social, trabalhista e previdenciário; 

 
7.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
7.1.16. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 
7.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
7.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
7.1.19. Demais obrigações constantes no Edital e Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Bem Estar 
Social por meio dos gestores e fiscais de contrato, a serem designados por meio de 
ato formal, observado o disposto nos artigos 117 e 140, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 

8.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE, 
bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias. 
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Independentemente da exigência de garantia de execução contratual, 
a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável por garantir a qualidade 
dos serviços e dos bens fornecidos, em conformidade com as especificações e os 
padrões de qualidade estabelecidos e mutuamente acordados. Adicionalmente, a 
CONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer falhas ou defeitos que venham a ser 
identificados, assegurando que o resultado final esteja de acordo com as 
obrigações contratuais estipuladas. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial 
dos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de 2023, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a 
CONTRATADA constituída em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra 
irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento;  

c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no 
contrato, será considerado rescindido o Contrato, e aplicada a multa de 
15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 

d) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao 
CONTRATANTE, poderá ser requerido da CONTRATADA o valor de 
perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de 
reconhecimento da responsabilidade; 
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III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03 
(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
inciso III, do caput deste artigo. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso 
os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
CONTRATUAL  
 

11.1.  As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, 
de acordo com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS, 

DISPOSIÇÕES GERAIS E ALTERAÇÕES 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
12.2. As Partes deste instrumento contratual comprometem-se a observar o 

disposto na LeiFederal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) 
quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais 
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tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que 
estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em 
vista o caráter público desta contratação. 

 
12.3. As partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos 

representantes, tais como número e cópia de documentos de identificação 
(Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, 
e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste 
contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
12.4. Considerando o caráter público desta contratação, o 

compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 
 

12.5. O CONTRATANTE declara adotar medidas de segurança eficazes 
para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas comprometendo-se a comunicar à CONTRATADA, no prazo 
de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos 
de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de 
dados pessoais. 

 
12.6. Este instrumento poderá sofrer alterações, obedecidas às 

formalidades legais da Lei federal de nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e 
se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, da 
Lei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO   
 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Lagoa Santa, 2024. 
 
 

CONTRATANTES:  

 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA  
PREFEITO MUNICIPAL 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
NILA ALVES DE REZENDE 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  
ALESSANDRO JORGE SALVINO 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL  
LEANDRO HENRIQUE BATISTA ALMEIDA 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE (INTERINO)  
JOÃO PAULO DA SILVA 

 

CONTRATADA:  

 
FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 
JOÃO FRANCISCO MENDES e RICARDO ALVES DE DEUS 

 
 

Testemunhas: _________________  _________________  
        CPF:    CPF: 
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Assinaturas iniciadas por CÁSSIA DE SOUSA SILVA (e0128dc0-1016-4439-b210-5912f1cbd4a0). Email:
cassiasilva@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2024-06-26T12:13:18-03:00

26 Jun 2024, 12:52:13
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
IMPORTAC:04869711000158 Assinou como parte Email: flexibase@flexibase.com.br. IP: 187.17.153.243
(187-17-153-243.telgo.com.br porta: 52444). Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SyngularID,OU=AC
SyngularID Multipla,OU=A1,CN=FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS IMPORTAC:04869711000158. -
DATE_ATOM: 2024-06-26T12:52:13-03:00

26 Jun 2024, 13:14:49
O signatário gilsonfilho@lagoasanta.mg.gov.br DELEGOU a assinatura para
nilarezende@lagoasanta.mg.gov.br - DATE_ATOM: 2024-06-26T13:14:49-03:00

26 Jun 2024, 14:48:49
JOÃO PAULO DA SILVA Assinou como parte (d9b5b80f-ea11-4207-9f3f-4989aabd478b) - Email:
joaosilva@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.106 (mail.lagoasanta.mg.gov.br porta: 63826) - Documento de
identificação informado: 068.242.246-00 - DATE_ATOM: 2024-06-26T14:48:49-03:00

26 Jun 2024, 14:50:19
LEANDRO H B ALMEIDA Assinou como parte - Email: leandrobalmeida@lagoasanta.mg.gov.br - IP:
187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 22198) - Geolocalização: -19.6313088 -43.9058432 -
Documento de identificação informado: 048.207.136-20 - DATE_ATOM: 2024-06-26T14:50:19-03:00

26 Jun 2024, 16:04:14
NILA ALVES DE REZENDE Assinou como parte (e947c7f3-3856-4d3e-8ec3-2a47f8e632b1) - Email:
nilarezende@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 152.255.117.224 (152-255-117-224.user.vivozap.com.br porta: 28958) -
Geolocalização: -19.6236029 -43.8862799 - Documento de identificação informado: 316.278.976-15 - DATE_ATOM:
2024-06-26T16:04:14-03:00

26 Jun 2024, 23:03:34
ALESSANDRO JORGE SALVINO Assinou como parte - Email: alessandrosalvino@lagoasanta.mg.gov.br - IP:
191.185.117.172 (bfb975ac.virtua.com.br porta: 35426) - Documento de identificação informado: 968.356.056-34 -
DATE_ATOM: 2024-06-26T23:03:34-03:00

01 Jul 2024, 17:32:28
ROGERIO CESAR DE MATOS AVELAR Assinou como parte (91845514-a8f3-47c1-9b45-2c3473b83f45) - Email:
gabinete@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.107 (187-86-249-107.vespanet.com.br porta: 64804) -
Documento de identificação informado: 371.628.106-91 - DATE_ATOM: 2024-07-01T17:32:28-03:00

02 Jul 2024, 09:37:03
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19). Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br -
DATE_ATOM: 2024-07-02T09:37:03-03:00

02 Jul 2024, 09:37:43

https://www.google.com.br/maps/search/-19.6313088 -43.9058432
https://www.google.com.br/maps/search/-19.6236029 -43.8862799
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CÁSSIA DE SOUSA SILVA Assinou como testemunha (e0128dc0-1016-4439-b210-5912f1cbd4a0) - Email:
cassiasilva@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.107 (187-86-249-107.vespanet.com.br porta: 35430) -
Documento de identificação informado: 154.144.866-97 - DATE_ATOM: 2024-07-02T09:37:43-03:00

02 Jul 2024, 09:38:27
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA Assinou como testemunha (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19) -
Email: mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.107 (187-86-249-107.vespanet.com.br porta: 56544) -
Geolocalização: -19.644416 -43.9156736 - Documento de identificação informado: 046.948.296-61 - DATE_ATOM:
2024-07-02T09:38:27-03:00

02 Jul 2024, 09:38:41
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA Aprovou (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19) - Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.107 (187-86-249-107.vespanet.com.br porta: 56504) -
Geolocalização: -19.644416 -43.9156736 - Documento de identificação informado: 046.948.296-61 - DATE_ATOM:
2024-07-02T09:38:41-03:00

Hash do documento original
(SHA256):144a3505c149de5e43c33c4e3aa612f1d212dda4d9fec8959e254291b6003c21
(SHA512):c40ad9f659bd5a4280ac3c580302d5ab37dca7a40d8c2228ddeea62c2b0ab4a9973fa57fba6bb6b14633f442bf11d361a8ad69167c775de7bf86305e44b14424
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